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Câmarç Municipal de §obrut

PORT.{RIA Ns 1149, de 01 de julho de ?025

O PRESIDENTE DA CÂSTAR{ MTiIIICIPÂL DE SOBRAL, no usir de suas

atribtriçôes legais e regimentais, conleridas pela Lei Orgânica do Municipia e pelc
Regimento lnterno desta Casa Legislativa,

RESOLVE:

Ârt. 1" Revogar a Pcrtaria ** [A22025, de ü5 de rnaio de 2A25, que conce<lia
GratiÍicação por Atividade Adrninistrativa 8 (CAÂ8) à Servidora MARÍA DC)
LiVltÂlvfEhiTü TEIXEIE-À DÊ SüiiSÂ.

Art. 2o Conceder à referida servidora a Gratificaçãr: por Atividade Administrativa
9 (GAA9) à Sen idora, coÍtl previsãc na Lei Municipal n' 2588i2025.

Àrt.3'Esta Portaria cntra crrr \iuor na data dc sua pLiblicacâa. rcrocadas as

disposições em contrário.

PAÇO DA CÂMARÀ em 0l de julha d* 202-5

Linhares Junior
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